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MOÇÃO Nº 07, DE 04 DE JULHO DE 2024Moçã�o de ãpelo ão Governo do Estãdo de Sãntã Cãtãrinã, em defesã dã mãnutençã�o do ãtuãl modelo de Entidãdes Executivãs dos  Comite�s  de  Bãciãs  Hidrogrã� ficãs  do Estãdo de Sãntã Cãtãrinã.O Comite�  de Gerenciãmento dãs Bãciãs Hidrogrã� ficãs do Rio Tijucãs, do Rio Biguãçu e bãciãs contí�guãs (Comite�  Tijucãs e Biguãçu), no uso dãs ãtribuiço� es que lhe confere o ãrt. 7º-B dã Lei Estãduãl nº 9.022, de 6 de mãio de 1993, o ãrt. 27 dã Lei Estãduãl nº 9.748,  de 30 de novembro de 1994,  o ãrt.  2º  do Decreto Estãduãl  nº 836 de 15 de setembro de 2020, e o ãrt. 11 dã Resoluçã�o CERH nº 19, de 19 de setembro de 2017; e  
Considerando que  integrãm  o  Sistemã  Nãcionãl  de  Gerenciãmento  de  Recursos Hí�dricos  (SNGREH):  o  Conselho  Nãcionãl  de  Recursos  Hí�dricos  (CNRH);  ã  Age�nciã Nãcionãl de A> guãs e Sãneãmento Bã� sico (ANA); os Conselhos de Recursos Hí�dricos dos Estãdos e do Distrito Federãl; os Comite�s de Bãciã Hidrogrã� ficã; os o� rgã�os dos poderes pu� blicos  federãl,  estãduãis,  do  Distrito  Federãl  e  municipãis,  cujãs  compete�nciãs  se relãcionem com ã gestã�o de recursos hí�dricos e por fim; ãs Age�nciãs de A> guã.  
Considerando que, de ãcordo com ã Polí�ticã Nãcionãl de Recursos Hí�dricos (PNRH), Lei Federãl nº 9433 de 08 de jãneiro de 1997, ãs Age�nciãs de A> guã exercerã�o ã funçã�o de secretãriã executivã do respectivo ou respectivos Comite�s de Bãciã Hidrogrã� ficã, e que lhes compete: I - mãnter bãlãnço ãtuãlizãdo dã disponibilidãde de recursos hí�dricos em suã ã� reã de ãtuãçã�o; II - mãnter o cãdãstro de usuã� rios de recursos hí�dricos; III - efetuãr, mediãnte  delegãçã�o  do  outorgãnte,  ã  cobrãnçã  pelo  uso  de  recursos  hí�dricos;  IV  - ãnãlisãr e emitir pãreceres sobre os projetos e obrãs ã serem finãnciãdos com recursos gerãdos  pelã  cobrãnçã  pelo  uso  de  Recursos  Hí�dricos  e  encãminhã� -los  ãD  instituiçã�o finãnceirã  responsã�vel  pelã  ãdministrãçã�o  desses  recursos;  V  -  ãcompãnhãr  ã ãdministrãçã�o  finãnceirã  dos  recursos  ãrrecãdãdos  com  ã  cobrãnçã  pelo  uso  de recursos hí�dricos em suã ã� reã de ãtuãçã�o; VI - gerir o Sistemã de Informãço� es sobre Recursos  Hí�dricos  em  suã  ã� reã  de  ãtuãçã�o;  VII  -  celebrãr  conve�nios  e  contrãtãr finãnciãmentos e serviços pãrã ã execuçã�o de suãs compete�nciãs; VIII - elãborãr ã suã propostã orçãmentã� riã e submete� -lã ãD  ãpreciãçã�o do respectivo ou respectivos Comite�s de Bãciã Hidrogrã� ficã; IX - promover os estudos necessã� rios pãrã ã gestã�o dos recursos hí�dricos  em  suã  ã� reã  de  ãtuãçã�o;  X  -  elãborãr  o  Plãno  de  Recursos  Hí�dricos  pãrã ãpreciãçã�o do respectivo Comite�  de Bãciã Hidrogrã� ficã;  XI - propor ão respectivo ou respectivos Comite�s de Bãciã Hidrogrã� ficã: ã) o enquãdrãmento dos corpos de ã�guã nãs clãsses de uso,  pãrã encãminhãmento ão respectivo Conselho Nãcionãl ou Conselhos Estãduãis de Recursos Hí�dricos, de ãcordo com o domí�nio destes; b) os vãlores ã serem 
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cobrãdos  pelo  uso  de  recursos  hí�dricos;  c)  o  plãno  de  ãplicãçã�o  dos  recursos ãrrecãdãdos com ã cobrãnçã pelo uso de recursos hí�dricos; d) o rãteio de custo dãs obrãs de uso mu� ltiplo, de interesse comum ou coletivo. 
Considerando  que ã Secretãriã do Meio Ambiente e dã Economiã Verde (SEMAE) do Estãdo de Sãntã Cãtãrinã e�  o o� rgã�o gestor estãduãl dos recursos hí�dricos,  e que lhe compete  plãnejãr,  formulãr  e  normãtizãr  polí�ticãs  estãduãis  concernentes  ão desenvolvimento econo� mico sustentã�vel,  ãos recursos hí�dricos,  ão meio ãmbiente, ãD s mudãnçãs  climã� ticãs,  bem  como  outrãs  de  ãmplo  espectro  envolvendo  progrãmãs, projetos e ãço� es relãtivãs ã serviços nãs ã� reãs de ãbãstecimento de ã� guã, esgotãmento sãnitã� rio,  resí�duos  so� lidos,  drenãgem  urbãnã,  prospecçã�o,  mãpeãmento  e cãdãstrãmento dos recursos minerãis e implãntãçã�o dã rede de mediçã�o hidrolo� gicã dos principãis rios e mãnãnciãis do Estãdo. 
Considerando  que  ã  SDE (ãtuãl  SEMAE)  obteve  ãprovãçã�o  no  ã�mbito  dã  Chãmãdã Pu� blicã  FAPESC  nº  09/2020  -  Credenciãmento  de  O> rgã�os  ou  Entidãdes  dã Administrãçã�o Pu� blicã Estãduãl Diretã e Indiretã pãrã Aço� es Colãborãtivãs em Cie�nciã, Tecnologiã e Inovãçã�o (CTI) no Estãdo de Sãntã Cãtãrinã, Progrãmã Interinstitucionãl de  Fomento  ã  Projetos  de  Pesquisã,  Desenvolvimento  e  Inovãçã�o  que  ãtendãm  ãD s demãndãs dã Sociedãde Cãtãrinense por interme�dio de O> rgã�os Setoriãis do Governo do Estãdo de Sãntã Cãtãrinã, PROGRAMA#FAPESC@GOV+PESQUISA&INOVAÇAN O, e firmou Acordo  de  Mu� tuã  Colãborãçã�o  em  Cie�nciã,  Tecnologiã  e  Inovãçã�o  nº  009/2020, celebrãdo entre  ã  FAPESC e  ã  SDE,  permitindo ã reãlizãçã�o  dã Chãmãdã Pu� blicã  nº 32/2022.
Considerando o  editãl  de  chãmãdã  pu� blicã  FAPESC  nº  32/2022  -  Progrãmã  de Fortãlecimento dos Comite�s  de Bãciãs Hidrogrã� ficãs de Sãntã  Cãtãrinã,  que tem por objetivo ãpoiãr e implementãr prã� ticãs de pesquisã, tecnologiã e inovãçã�o relãcionãdãs ã projetos de pesquisã ãplicãdã no ãpoio e promoçã�o do fortãlecimento dos comite�s de bãciãs hidrogrã� ficãs do Estãdo de Sãntã Cãtãrinã e implementãçã�o de instrumentos de gestã�o de recursos hí�dricos.   
Considerando que o Estãdo de Sãntã Cãtãrinã nã�o possui Age�nciã de A> guã, mãs que por meio do Acordo de Mu� tuã Colãborãçã�o em Cie�nciã, Tecnologiã e Inovãçã�o Nº 009/2020, celebrãdo  entre  ã  FAPESC  e  ã  SDE  e  dã  chãmãdã  pu� blicã  FAPESC  nº  32/2022,  foi possí�vel  estãbelecer  ã  figurã  dãs  entidãdes  executivãs  dos  comite�s  de  bãciãs hidrogrã� ficãs cãtãrinenses, nos ãnos de 2023 e 2024, possibilitãndo ã operãcionãlizãçã�o dãs Secretãriãs Executivãs destes comite�s, e ã reãlizãçã�o de ãlgumãs dãs funço� es que seriãm de compete�nciã dãs Age�nciãs de A> guã.
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Considerando que  ã  pãrtir  do  editãl  de  chãmãdã  pu� blicã  FAPESC  nº  32/2022  foi possí�vel gãrãntir ã operãcionãlizãçã�o e fortãlecimento dãs ãtribuiço� es dos Comite�s de Bãciãs Hidrogrã� ficãs (CBH’s) do Estãdo de Sãntã Cãtãrinã com impãcto positivo nã (i) orgãnizãçã�o  dos  comite�s  como  um  todo,  (ii)  plãnejãmento  dãs  ãtividãdes ãdministrãtivãs;  (iii)  pãnejãmento  estrãte�gico  pãrã  implementãçã�o  dos  Plãnos  de Recursos  Hí�dricos  dãs  Bãciãs  Hidrogrã� ficãs,  (iv)  efetivã  comunicãçã�o,  ãrticulãçã�o  e mobilizãçã�o sociãl, de formã plãnejãdã, ãte�  ã veiculãçã�o de notí�ciãs, controle de e-mãils, elãborãçã�o  de  informãtivo  digitãl,  entre  outros;  (v)  plãnejãmento  e  execuçã�o  de cãpãcitãço� es  pãrã  os comite�s;  (vi)  ãpoio ã  progrãmãs de fortãlecimento e gestã�o  de comite�s, como o Procomite�s e Progestã�o, dã ANA, e; (vii) elãborãçã�o de estudo de bãse dã ã� guã subterrã�neã ãlinhãdo ão Plãno Estãduãl de Recursos Hí�dricos (PERH). 
Considerando que somente no ãno de 2023 o Comite�  Tijucãs e Biguãçu, com o suporte de  suã Entidãde Executivã,  o  Instituto A> guã Conectã,  reãlizou 17 reunio� es  oficiãis  e pãrticipou de 14 eventos ãfins, ãle�m de ter promovido ã execuçã�o de 5 projetos e 2 cãpãcitãço� es  te�cnicãs  e  veiculãdo 11 informãtivos  sobre  o  Comite�  e  28  notí�ciãs  no Sistemã  de  Informãço� es  sobre  Recursos  Hí�dricos  do  Estãdo  de  Sãntã  Cãtãrinã (SIRHESC).
Considerando que o editãl  de chãmãdã pu� blicã  FAPESC nº 32/2022 se encerrã  em dezembro de 2024 e nã�o estã�  previstã ã suã renovãçã�o. 
Considerando que sem o suporte te�cnico e ãdministrãtivo dãs Entidãdes Executivãs, os Comite�s de Bãciãs Hidrogrã� ficãs correm se�rio risco de pãrãlisãrem suãs ãtividãdes, ã exemplo  do  que  ãconteceu  nã  descontinuidãde  do  modelo  de  Entidãde  Executivã ãnterior,  desmobilizãndo  ã  pãrticipãçã�o  sociãl  de  todãs  ãs  suãs  35  orgãnizãço� es-membro e populãçã�o em gerãl como um todo, gerãndo ã descredibilidãde do comite�  de bãciã hidrogrã� ficã e prejudicãndo o Estãdo de Sãntã Cãtãrinã no SINGREH. 
Considerando que o Comite�  Tijucãs e  Biguãçu possui  35 orgãnizãço� es-membro que forãm eleitãs por meio de Assembleiãs Setoriãis Pu� blicãs, cujã relãçã�o destãs encontrã-se ãnexã. 
CONCLUI: 
Que ã  pãrtir  do  editãl  de  chãmãdã  pu� blicã  FAPESC  nº  32/2022,  progrãmã  de fortãlecimento  dos  Comite�s  de  Bãciãs  Hidrogrã� ficãs  (CBHs),  foi  possí�vel  ãvãnçãr  nã gestã�o de recursos hí�dricos no Estãdo de Sãntã Cãtãrinã. A Entidãde Executivã contribui com  os  CBHs  do  Estãdo,  reãlizãndo  ã  operãcionãlizãçã�o  dos  comite�s  com  vistãs  ão cumprimento  dãs  metãs  e  progrãmãs  dos  Plãnos  de  Recursos  Hí�dricos  dãs  bãciãs hidrogrã� ficãs,  ãssim como ãs metãs do Plãno Estãduãl de Recursos Hí�dricos (PERH). 
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Portãnto, ã ãtuãçã�o dãs Entidãdes Executivãs em consonã�nciã com os CBHs resultã no fortãlecimento dã gestã�o de recursos hí�dricos no Estãdo de Sãntã Cãtãrinã como um todo, nã integrãçã�o entre os comite�s e seus representãntes de orgãnizãço� es-membro, no desempenho dãs ãtividãdes ãdministrãtivãs dos comite�s, nã divulgãçã�o de informãço� es relãcionãdãs ãos recursos hí�dricos e nã mãior visibilidãde dos CBHs pelã sociedãde, e no suporte te�cnico cientí�fico pãrã ã tomãdã de decisã�o no contexto do plãnejãmento dos recursos  hí�dricos;  pois  ã  Entidãde  Executivã  possui  o  perfil  te�cnico  como  umã  dãs cãrãcterí�sticãs principãis.  
Que o progrãmã de fortãlecimento dos Comite�s de Bãciãs Hidrogrã� ficãs, instituí�do nã chãmãdã pu� blicã FAPESC nº 32/2022, impãctã positivãmente nã gestã�o dos recursos hí�dricos,  ã  exemplo  dã  ãmpliãçã�o  dãs  regulãrizãço� es  de  cãptãço� es  superficiãis  e subterrã�neãs de recursos hí�dricos reãlizãdãs por usuã� rios dos diferentes setores, mãior ãlcãnce dãs informãço� es sobre recursos hí�dricos pãrã os usuã� rios e nã�o usuã� rios de recursos hí�dricos, nã produçã�o de dãdos e informãço� es em ãtendimento ãos Plãnos de Recursos Hí�dricos, entre outros.  
Que o progrãmã de fortãlecimento dos CBHs, instituí�do nã chãmãdã pu� blicã FAPESC nº 32/2022 e�  inovãdor e permite que ã pãrtir  dessã metodologiã,  os CBHs possãm ter ãpoio institucionãl  e  executivo,  fortãlecendo ã gestã�o  dos recursos hí�dricos em suãs ã� reãs de ãtuãçã�o, enquãnto nã�o sã�o instituí�dãs ãs Age�nciã de A> guã em Sãntã Cãtãrinã.   APRESENTA: 
Moção Ad referendum de apelo ao Governo do Estado de Santa Catarina, em defesa 
da manutenção do atual modelo de Entidades Executivas de Comitês de Bacias 
Hidrográficas, solicitando: 1. Que ã SEMAE juntãmente ãD  FAPESC publique um novo editãl de chãmãdã pu� blicã ãindã  no  iní�cio  do  segundo  semestre  de  2024,  visãndo  ã  contrãtãçã�o  de Entidãdes Executivãs pãrã os CBHs do Estãdo de Sãntã Cãtãrinã. 2. Que o novo editãl de chãmãdã pu� blicã ã ser lãnçãdo, tenhã durãçã�o mí�nimã de 2 ãnos e que possã ser renovãdo por iguãl perí�odo.3. Que hãjã  o  diã� logo  com  os  CBHs  ãntes  dã  publicãçã�o  do  referido  editãl  de chãmãdã pu� blicã, pãrã revisã�o dãs metãs ã serem estãbelecidãs. Tijucãs, SC, 04 de julho de 2024. 

Danilo da Silva Funke
Presidente do Comitê Tijucas e Biguaçu
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Anexo 1 – Listagem das organizações-membro do Comitê Tijucas e Biguaçu
Mandato 2022 – 20261

Usuários de Água1. A> guãs de Bombinhãs SPE S.A. 2. CASAN - Compãnhiã Cãtãrinense de A> guãs e Sãneãmento 3. SAMAE Tijucãs – Serviço Municipãl de A> guã e Esgoto de Tijucãs4. Compãnhiã A> guãs de Itãpemã 5. SISAM - Serviço de Infrãestruturã e Sãneãmento e Abãstecimento Municipãl de Sã�o Joã�o Bãtistã 6. ABC Empreendimentos - Abelãrdo Benigno & Costã Empreendimentos LTDA7. PORTOBELLO S.A. 8. PROACTIVA - Proãctivã Meio Ambiente Brãsil LTDA 9. SPAL Indu� striã Brãsileirã de Bebidãs S.A. 10. SULCATARINENSE - Minerãçã�o,  Artefãtos de Cimento, Britãgem e Construço� es LTDA11. STTR TIJUCAS - Sindicãto dos Trãbãlhãdores(ãs) Rurãis de Tijucãs, Porto Belo, Bombinhãs e Itãpemã12. STTR  Novã  Trento  -  Sindicãto  dos  Trãbãlhãdores  Rurãis  Agricultores  e Agricultorãs Fãmiliãres de Novã Trento13. APESC - Associãçã�o dos Produtores de Energiã de Sãntã Cãtãrinã 14. CELESC Gerãçã�o S.A
População da Bacia15. FAMABI - Fundãçã�o Municipãl de Meio Ambiente de Biguãçu16. FAMAP - Fundãçã�o de Meio Ambiente de Porto Belo 17. Prefeiturã Municipãl de Bombinhãs 18. Prefeiturã Municipãl de Cãnelinhã 19. Prefeiturã Municipãl de Governãdor Celso Rãmos 20. Prefeiturã Municipãl de Mãjor Gercino 21. Prefeiturã Municipãl de Sã�o Joã�o Bãtistã22. GRANDFPOLIS - Associãçã�o dos Municí�pios dã Regiã�o dã Grãnde Floriãno� polis23. CRBio 09 - Conselho Regionãl de Biologiã - 9ª Regiã�o24. UNIVALI - Universidãde do Vãle do Itãjãí�25. AMOC - Associãçã�o dos Morãdores do Coroãdo 26. AMME - Associãçã�o de Morãdores do Bãirro Meiã Prãiã 27. SINCERVALE - Sindicãto dãs Indu� striãs de Olãriã e de Cerã�micã pãrã Construçã�o do Vãle do Rio Tijucãs28. Associãçã�o de Morãdores Yynn Moroti Wherã
1 Organizações-membro  eleitas  nas  Assembleias  Setoriais  Públicas  (APS)  de  15/09/2022,  conforme  
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Órgãos da Administração Federal e Estadual29. FUNAI - Fundãçã�o Nãcionãl do I>ndio 30. ICMBIO - Instituto Chico Mendes de Conservãçã�o dã Biodiversidãde31. EPAGRI - Empresã de Pesquisã Agropecuã� riã e Extensã�o Rurãl de Sãntã Cãtãrinã 32. SEMAE – Secretãriã de Estãdo do Meio Ambiente e Economiã Verde de Sãntã Cãtãrinã 33. PMSC - Polí�ciã Militãr do Estãdo de Sãntã Cãtãrinã 34. Defesã Civil do Estãdo de Sãntã Cãtãrinã 35. IMA - Instituto do Meio Ambiente de Sãntã Cãtãrinã
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